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LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
REQUERENTE : DIEGO FERREIRA DE SOUZA

REQUERENTE
: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT 
DE RIBAS DO RIO PARDO/MS

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO EM SUBSTITUIÇÃO
ELEIÇÕES DE 06/10/2024 17
A(O) Excelentíssima(o) Senhora(Senhor) Mateus da Silva Camelier, Juíza(Juiz) da 32ª Zona
Eleitoral de - RIBAS DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que
foi peticionado, em 10/09/2024, pelo 12 - PDT, o pedido de registro de candidatura abaixo
relacionado, para concorrer às Eleições de 06/10/2024, nos termos do art. 72 da Resolução TSE nº
23.609/2019:

CARGO: Vereador
C A N D I D A T O
SUBSTITUTO

NÚMERO NOME
OPÇÃO DE
NOME

Nº PROCESSO

12111
DIEGO FERREIRA DE 
SOUZA

DIEGO 06001643520246120032

C A N D I D A T O
SUBSTITUIDO

NÚMERO NOME
OPÇÃO DE
NOME

Nº PROCESSO

12111
MARIA SUELI DA 
CONCEIÇÃO

SUELI 06001366720246120032

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c arts. 40 da Resolução TSE nº23.609
/2019, caberá a qualquer candidata(o), partido político, federação, coligação ou ao Ministério
Público Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em
petição fundamentada, o pedido de registro de candidatura.
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadã(o) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar notícia
de inelegibilidade, nos termos do art. 44 da referida Resolução.
RIBAS DO RIO PARDO, 10 de Setembro de 2024.
_______________________________
Mateus da Silva Camelier
Juíza (Juiza) da 32ª Zona Eleitoral

36ª ZONA ELEITORAL DE CAMPO GRANDE

EDITAL Nº 36 - TRE/ZE036
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024
Ariovaldo Nantes Corrêa, Juiz da 36ª Zona Eleitoral, Campo Grande (MS), por força da Lei nº 9.504
/97, faz saber a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos eleitores,
candidatos, fiscais e delegados de partidos políticos, bem como aos demais interessados, que
foram nomeados abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que
desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024 - primeiro turno e segundo turno, se
houver.

http://www.tre-ms.jus.br/
005178232615
Realce
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Nome Inscrição Local de Votação Função Eleitoral

LORRAYNNE DESIRRÊ DIAS 
DA SILVEIRA DE OLIVEIRA

XXXX2740XXXX
CENTRO UNIVERSITÁRIO 
DA GRANDE DOURADOS - 
UNIGRAN

AUXILIAR DE 
ESCRUTÍNIO

JUSSARA CRISTINA TERRA XXXX7883XXXX
EE ARTHUR DE 
VASCONCELOS DIAS

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
ELEITORAIS

NATHAN DUTRA LOPO XXXX6274XXXX
EM CONSULESA 
MARGARIDA MAKSOUD 
TRAD

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
ELEITORAIS

TATIANA SACOMANI MININI XXXX5363XXXX EM CORONEL ANTONINO
AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
ELEITORAIS

FABIANNE DA SILVA GORDIN XXXX5293XXXX
COLÉGIO MARISTA 
ALEXANDER FLEMING

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
ELEITORAIS

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.
Por outro lado, o nomeado que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
36ª Zona Eleitoral CAMPO GRANDE/MS, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde
houver, e, não havendo, em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando os nomeados
intimados a comparecerem no dia,hora e lugares designados.
O referido é verdade. Lavrado no Cartório Eleitoral da 36ª Zona.
Eu, Ariovaldo Nantes Corrêa, Juiz da 36ª Zona Eleitoral/MS.
Campo Grande (MS), na data da assinatura eletrônica.
Ariovaldo Nantes Corrêa
Juiz Eleitoral

54ª ZONA ELEITORAL DE CAMPO GRANDE

EDITAL Nº 20 - TRE/ZE054
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024
O Exmo Sr Dr VINICIUS PEDROSA SANTOS, Juiz da 054ª Zona Eleitoral, CAMPO GRANDE/MS,
por força da Lei nº 9.504/97.
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs.
Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram
nomeados abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que
desempenharão no pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024 - CAMPO GRANDE - TERENOS/MS,
primeiro turno e segundo turno, se houver.

AMANDA GONÇALVES TORRES XXXX4841XXXX SUPLENTE

Local de Trabalho: EM JOSÉ DE SOUZA - ZEZÃO, situado à RUA DAS CAMÉLIAS, S/N

ANANDA GABRIELA COSTA OLIVEIRA XXXX1886XXXX AUXILIAR DE JUÍZO

Local de Trabalho: EM FAUZE SCAFF GATTASS FILHO, situado à AVENIDA DOIS, SN
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